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JUSTIFICATIVA - PDL 0025/2019 
O presente PDL tem como objetivo homenagear o Sr. Pedro Yano, nascido em 10 de 

agosto de 1933 em Araçatuba, Estado de São Paulo, Brasil, filho de imigrantes japoneses 
procedentes da Província de Fukuoka Ken Ukihagun, Tanushimaru. 

O homenageado vivenciou os efeitos da 2º Guerra Mundial, eclodida em 1942 e como 
filho de descendentes japoneses sentiu a discriminação no País, além presenciar a escassez 
de sal, açúcar farinha de trigo, querosene gasolina entre outros produtos. 

Representando a Escola Prática de Agricultura em Pirassununga no ano de 1954, 
conquistou o primeiro lugar no concurso realizar entre quatros escolas de Pirassununga, Bauru, 
Itapetininga e Pindamonhangaba, recebendo troféu para sua escola. 

Em janeiro de 1959, casou-se com Kassa Katuki e teve 5 filhos: Nair Gerson, Laura, 
Helena e Mauro. 

No final de 1965 encerrou o trabalho de agricultura e em janeiro de1966 mudou-se para 
a Cidade de São Paulo, no Bairro de São Miguel Paulista onde adquiriu na Estrada Velha São 
Paulo Rio, um posto de revenda de combustível, atual endereço Avenida Marechal Tito, nº 
2614. 

E em 1975 ingressou na Faculdade de Direito de Mogi das Cruzes formando-se 
bacharel em Direito em 1978 e inscrito na OAB no ano seguinte 1979. 

Em São Paulo iniciou suas atividades sociais, sendo que na função de Diretor Jurídico 
da Associação Cultural Desportiva de São Miguel Paulista colaborou na regularização das 
documentações da Associação. 

Em 1994 foi indicado para ser presidente da Associação Cultural Desportiva de São 
Miguel Paulista exercendo dois biênios. Nesta ocasião foi convocado pelo administrador geral 
da Prefeitura Regional de São Miguel e Ermelino Matarazzo para promover evento de grande 
impacto, sendo realizado o Festival de Cultura Japonesa Nippon Bunka Matsuri. 

Em seguida no ano de 1998, o homenageado foi convidado para ser Presidente da 
Associação Fukuoka do Brasil, exercendo dois mandatos até o ano de 2001. 

Sobre a atividade comercial a firma PEDRO YANO & Cia LTDA. iniciada em 1966 
completou 51 anos de atividade no mesmo local. Com profundo sentimento de gratidão aos 
nossos ilustres antepassados, pioneiros, e toda a comunidade, funcionários, clientes e apoio da 
família, muito obrigado. 

Assim, por toda sua dedicação, tanto na área social como comercial na cidade de São 
Paulo, o Sr. Pedro Yano, merece ser homenageado com o título de cidadão paulistano. 
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